CIRCULAR 1/DN/2012
ASSUNTO: Esclarecimentos sobre isenção de taxas moderadoras no acesso a prestações de saúde para pessoas com deficiência
A 1 de Janeiro de 2012 entrou em vigor um novo regime legal no que diz respeito às taxas moderadoras devidas por acesso a prestações de saúde por parte dos utentes do Serviço Nacional de Saúde.

Nos termos do artigo 4º do Decreto-Lei nº 113/2011, de 29 de novembro, estão isentos do pagamento de taxas moderadoras os utentes do Serviço Nacional de Saúde (SNS) com grau de incapacidade igual ou superior a 60%. A comprovação desta incapacidade é feita através de um atestado de incapacidade multiusos, passado nos termos do Decreto-Lei nº 202/96, alterado por último e republicado pelo Decreto-Lei nº 291/2009, de 12 de Outubro.

1. Quem pode beneficiar desta isenção?

Todos os utentes do SNS, com grau de incapacidade igual ou superior a 60%.
2. O que devo fazer para beneficiar desta isenção?
2.1. Se já beneficiava de uma anterior isenção por motivos ligados a doença ou situação clínica, deve dirigir-se ao seu centro de saúde ou ao estabelecimento que este lhe indicar, até 15 de abril de 2012, levando consigo o atestado de incapacidade multiusos passado nos termos do Decreto-Lei nº 202/96 (ou seja, qualquer atestado de incapacidade multiusos posterior a 30 de novembro de 1996).
2.2. Se ainda não beneficiava de isenção decorrente da sua situação clínica e pretende passar a beneficiar de isenção de taxas moderadoras por ter grau de incapacidade igual ou superior a 60%, deve solicitar tal isenção no seu centro de saúde ou no estabelecimento que este lhe indicar, fazendo-se acompanhar de atestado de incapacidade multiusos passado nos termos do Decreto-Lei nº 202/96 (isto é, qualquer atestado de incapacidade multiusos com data posterior a 30 de novembro de 1996).
3. Se tem um atestado de incapacidade multiusos, mas o mesmo foi passado no modelo anterior (isto é, se foi passado entre 30 de novembro de 1996 e 4 de dezembro de 2009), pode apresentá-lo até 15 de abril de 2012 para beneficiar desta isenção desde que este esteja dentro da sua validade, tendo direito à referida isenção até 31 de dezembro de 2013. Até 31 de dezembro de 2013 deverá renovar o seu atestado de incapacidade multiusos, adequando-o ao novo modelo aprovado em 2009, segundo informação constante da Circular Normativa n.º 5 de 2012, de 12 de janeiro, da Administração Central do Sistema deSaúde, I. P. (ACSS, I. P.).
4. Pela renovação de quaisquer atestados de incapacidade multiusos emitidos nos termos do Decreto-Lei nº 202/96, que ainda não tenham sido renovados para o modelo adotado a partir de 4 de dezembro de 2009 e que não tenham data limite de validade (isto é, incapacidades permanentes e definitivas), segundo informação disponibilizada pela ACSS não será cobrada a taxa de 50 euros, que seria devida por recurso a junta médica, independentemente de haver ou não necessidade de ser presente a nova junta médica.
5. Todos os pedidos de isenção de taxas moderadoras com fundamento em grau de incapacidade igual ou superior a 60% devem ser feitos tendo por base um atestado de incapacidade multiusos, emitido nos termos do Decreto-Lei nº 202/96 (isto é, emitidos após 30 de Novembro de 1996). Se ainda não tem atestado de incapacidade multiusos, ou se tem qualquer outra declaração oficial anterior a 30 de Novembro de 1996 que ateste qualquer grau de incapacidade, deve solicitar a emissão de um atestado de incapacidade multiusos nos termos do referido diploma. Dirija-se ao seu centro de saúde ou ao estabelecimento por este indicado, onde poderá obter mais informações. Neste caso, será cobrada uma taxa de 50 euros, devida por haver necessidade de recurso a uma junta médica.
6. Se, entre a data do pedido de atestado de incapacidade multiusos e a data de emissão do mesmo decorrer um tempo superior ao prazo legal de sessenta dias, o utente tem direito ao reembolso das taxas pagas após o referido prazo de sessenta dias, nos termos do ponto 3 da Circular Normativa nº 5 de 2012, de 12 de Janeiro, da ACSS, I. P.
7. Face aos inúmeros transtornos a que têm sido sujeitos os nossos Associados desde a entrada em vigor deste novo regime, a que somos naturalmente alheios, a ACAPO disponibiliza a todos os interessados cópias da Circular Normativa nº 5 de 2012, de 12 de Janeiro, da ACSS, I. P., em formato para impressão (PDF) ou em formato acessível (Microsoft Word), as quais são enviadas aos nossos(as) Associados(as) em anexo à presente circular.

A Direção Nacional continuará a trabalhar, junto das entidades públicas competentes, no sentido de minorar os incómodos para os nossos Associados, designadamente no que toca aos termos em que se fará uma eventual renovação dos atestados de incapacidade multiusos. Estamos também, como sempre, disponíveis para prestar, nesta como noutras matérias, apoio especializado aos nossos Associados, pelo que, se surgirem dúvidas sobre o regime de isenção de taxas moderadoras para pessoas com deficiência, poderão contatar Sónia Anjos, na Direção Nacional, pelo e-mail soniaanjos@acapo.pt ou pelo telefone 213 244 500.

Lisboa, 13 de janeiro de 2012

Pela Direção Nacional da ACAPO
Rodrigo Santos

